
¶publ. DJE n° Xis. de  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 55512009 

(Prorroga o Concurso Público - Edital n° 001/2004, pelo período 
de dois anos) 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso III, da 
Constituição Federal, o artigo 12 e §§ 1 0  e 2°, da Lei n°8.112/90, que estabelece o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União e o item 13.1 do Edital n° 001/2004, que 
regulou o Concurso Público para provimento de cargos do Quadro Permanente de Pessoal 
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná; 

CONSIDERANDO a existência de candidatos do Concurso 
Público - Edital n° 001/2004 classificados e não nomeados e de vagas não providas; 

RESOLVE 

Art. 1 1  Prorrogar o prazo de vaI idade do Concurso Público - Edital 
n°001/2004, por dois anos. 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO 
PARANÁ, EM 1 0  DE JULHO 51E-2O99 
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De?. REGINA AF,7NSO PORTES - De?. Vice-Presidente e Corregedora Regional 
Eleitoral 

1 

/ 



FEVOLI 

555/09 - fis. 02 

/ 

7 
	

9 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

1 

ROByÓ NO 
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NÉVITON DE OLIVEIRA BATISTGUEDES 
Procurador Regional Eleitoral 


